
 
 

 SÚMULA DA 110ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ATOS NORMATIVOS DO CAU/ES. 

 

Data: 12 de setembro de 
2023 

Horário: 14h37 às 16h40 Local: Sede do CAU/ES 

 
 
PRESENÇAS: Arq. e Urb. Carolina Gumieri (Coordenadora), Arq. e Urb. Maria Alice 
Barreto Marins Rampinelli, Arq. e Urb. Luciane Veiga e Arq. e Urb. Renzo Capelini.  
 

ASSESSORIA TÉCNICA: Wiviane Lombardi 

 
ASSUNTOS 

DELIBERAÇÕES 

ITEM I – ABERTURA PELA COORDENADORA 
DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, 
FINANÇAS E ATOS NORMATIVOS DO CAU/ES, 
A ARQ. E URBANISTA CAROLINA GUMIERI. 

 

 

Com base no inciso I do artigo 102 do Regimento Interno, “Verificação 

do quórum” do CAU/ES, a Arq. e Urb. Carolina Gumieri, Coordenadora 

da Comissão de Planejamento, Finanças e Atos Normativos (CPFA) do 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo – CAU/ES, 

após constatar o quórum regimental declarou aberto os trabalhos desta 

reunião agradecendo a presença de todos. Na ocasião registrou a 

ausência justificada do conselheiro Renzo Capelini.  

ITEM II – APROVAÇÃO DA PAUTA DA CPFA-
CAU/ES. 

 

 

A Coordenadora da Comissão de Planejamento, Finanças e Atos 

Normativos do CAU/ES, a Arq. e Urb. Carolina Gumieri, coloca em 

votação a pauta da reunião que é aprovada por unanimidade. 

ITEM III – LEITURA E APROVAÇÃO DAS 
SÚMULAS DAS REUNIÕES 
ORDINÁRIAS/EXTRAORDINÁRIAS, 
CONFORME NUMERAÇÃO: 108ª E 109ª 
REUNIÕES ORDINÁRIAS E 20ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA 

 

As súmulas serão enviadas por e-mail, lidas e aprovadas nas próximas 

reuniões da comissão. 

ITEM IV – PLANO DE AÇÃO DE ORÇAMENTO 
2024 – CRONOGRAMA E PROVIDÊNCIAS  

 

 

 

 

As reuniões da CPFA e do COD serão realizadas no dia 23/10/2023 e 

a plenária será realizada no dia 31/10/2023. O plano de ação e 

orçamento será passado nas reuniões de outubro/2023. Se necessário, 

será agendada uma reunião de aprovação final pela CPFA (caso haja 

alguma alteração significante na reunião do COD) no dia 24/10/2023 de 

forma online as 14:00 horas. 



 
 

ITEM V – RELATÓRIO DE TRANSIÇÃO 

 

 

Foi apresentado à comissão os critérios mínimos para elaboração 

do relatório de transição. Este conteúdo será enviado aos 

coordenadores, gerentes e assessores para produção do conteúdo. 

ITEM VI – NORMATIZAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO DE DÉBITOS E 
PROFISSIONAIS FALECIDOS 

 

 

Este assunto será tratado nas próximas reuniões. 

ITEM VII - CENÁRIO DE INADIMPLÊNCIA E 
DEMAIS ENCAMINHAMENTOS 

 

 

 

Foi avaliado o cenário de inadimplência e serão traçadas as 

estratégias de redução com ações de cobrança. 

ITEM VIII - CALENDÁRIO 2023 Foram revistas as datas das reuniões e a comissão realizou a 

programação para apresentação da prestação de contas ao 

plenário. 

ITEM IX - ASSUNTOS GERAIS Tratados os assuntos acima, não tiveram mais assuntos e a reunião foi 

encerrada. 

E, nada mais havendo a tratar, a coordenadora arq. e urb. Carolina Gumieri, encerra os 
trabalhos agradecendo a presença de todos, solicitando a mim, Wiviane Lombardi, que lavre 
a presente súmula, que após lida e achada conforme, é aprovada e assinada por todos os 
conselheiros titulares e suplentes no exercício da titularidade, além dos conselheiros 
convidados presentes, para que produza os efeitos legais. 

                                                              Vitória, 12 de setembro de 2023. 

 

Arq. e Urb. Carolina Gumieri (Coordenadora) 
 
 
 

Arq. e Urb. Maria Alice Barreto Marins Rampinelli (Conselheira Titular)    
 
 
 

Arq. e Urb. Luciane Veiga (Conselheira Titular)  
 
 
 

Arq. e Urb. Renzo Capelini (Conselheiro Titular)         
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